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Acordo Económico e Comercial Global entre o Canadá e a UE 

• Decreto do Presidente da República n.º 155-A/2017 – D.R. n.º 244/2017, 1º Suplemento, 
Série I de 2017-12-21 
Ratifica o Acordo Económico e Comercial Global entre o Canadá, por um lado, e a União 
Europeia e os seus Estados-Membros, por outro, assinado em 30 de outubro de 2016, em 
Bruxelas 

 
 

• Resolução da Assembleia da República n.º 274-A/2017 – D.R. n.º 244/2017, 1º 
Suplemento, Série I de 2017-12-21 
Aprova o Acordo Económico e Comercial Global entre o Canadá, por um lado, e a União 
Europeia e os seus Estados-Membros, por outro, assinado em Bruxelas, em 30 de outubro 
de 2016 

 
 
Declaração Financeira e Fiscal por País 
Portaria n.º 383-A/2017 – D.R. n.º 244/2017, 2º Suplemento, Série I de 2017-12-21 
Portaria que aprova a Declaração Financeira e Fiscal por País, juntamente com o respetivo 
anexo I, correspondente ao Modelo 55 e respetivas instruções de preenchimento, e anexo II, 
correspondente ao documento sobre as características, estrutura e esquema de validações 
«CbC-schema-XML» 
 
De acordo com o ordenamento jurídico, e no âmbito da troca automática de informações 
entre os Estados membros da União Europeia, é obrigatório que as entidades-mãe finais, ou 
as entidades-mãe de substituição de grupos multinacionais, cujo total de rendimentos seja 
igual ou superior a 750 milhões de euros, e em determinadas situações as empresas 
constituintes destes grupos, apresentarem uma declaração financeira e fiscal por país ou 
jurisdição fiscal. 
 
É neste âmbito que a presente portaria aprova o modelo oficial de declaração financeira e 
fiscal por país, e regula os suportes e os procedimentos do regime de envio desta declaração. 
 
 
 

http://www.cip.org.pt/
https://dre.pt/application/conteudo/114394825
https://dre.pt/application/conteudo/114394825
https://dre.pt/application/conteudo/114394826
https://dre.pt/application/conteudo/114394826
https://dre.pt/application/conteudo/114394830
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Não foi publicada legislação relevante 
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